
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
CÊP 36175-000 _ ESTADO DE M INAS GERAIS

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes, no

uso de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica Municipal,

atendidos aos ditames do art. 128, do Regimento Interno, convoca os

Senhores Vereadores para a nona reuniào ordinária da Câmara

Municipal de Presidente Bernardes/ MG que ocorrerá no dia

30 / lO I 2025 (trinta de outubro de dois mil e vinte e cinco), quinta-feira

às 18h3O (dezoito horas e trinta minutos), na sala de Sessões desta

Casa Legislativa, com o seguinte tópico.

- Projeto de Lei no O3/2O25 Dispõe sobre a proibiçào de acesso a

eventos esportivos no Municipio de Presidente Bernardes por torcedores

envolvidos em brigas ou tumultos, e dá outras providências

- Projeto de Lei n" 0812025 RatiÍlca o

Convênio Intermunicipal Multihnalitário

CIMMAM e dá outras Proüdências

Protocolo de intenções do

dos Municípios AMMAN-

- Projeto de Lei n" 1Ol2O25 Dispõe sobre o Plano Plurianual do

Município de Presidente Bernardes para o perÍodo 2026 a 2029

- Projeto de Lei n" ll12\25 Estima a Receita e Fixa a despesa do

Município de Presidente Bernardes para o Exercício Financeiro de 2026

Presidente Bernardes, 24 de outubro de 2025.
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Ademlr dos Santos Barbosa

Presidente da Câmara

EDITAL DE CONVOCACÃO


